
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2.]5'., DE 17 DE DEZEMBRO DE 1 965. 

Eleva o padrão dos oargos que 
menciona. 

{) G@WIl~5'9P1@!lI1il 1!1l:QJ !ii$YOO@Hi) 1!1l~ 1t.a®1I1:1 Gi!(!J$$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ta e eu sanoiono a seguints Lei. 

Artigo lQ - Fica elevada para o padrão Q, o atual 
de Revisor, padrão N, da Imprensa Oficial e para o padrão 
oargo de Guarda Registro, padrão J, e bem assim ao padrão 
cargo de Encarregado da Estação de Tratamento, ambos da 
Diretoria de Luz e Agua. 
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Artigo 2Q - Fioa automat1camente class1ficado nesse pa 

drão, o servidor efetivo da Imprensa Oticial que vsm provendo o 
padrão N, ora elevado. 

, 
Artigo ~Q - Esta lei entrara em vigor a partir de lQ de - , 

~aneiro de 1 966. revogadas as disposiçoes em contrario. 
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